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Aprova  Ad Referendum,  Licença 
Capacitação da Servidora Marialva do 
Socorro Ramalho de Oliveira de Almeida, do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Amapá - IFAP.

      A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAPÁ - IFAP , no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
que consta no processo 23228.000282/2022-08,

               RESOLVE:

           Art. 1º Aprovar,  Ad Referendum, Licença Capacitação da servidora Marialva do Socorro
Ramalho de Oliveira de Almeida - matrícula 2017173, para cumprir etapa de Doutoramento em
Ciências da Educação na Universidade do Minho - Portugal, no período de 11/4/2022 a 10/5/2022, com
ônus limitado e trânsito incluído, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá -
IFAP.

        Art. 2º Esta resolução entrar em vigor a partir da data de sua publicação.
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